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Resultado preliminar da homologação das inscrições no processo
sele vo para professor/a Formador/a do Curso de Especialização
em Gestão em Saúde, modalidade a distância, da Universidade
Aberta do Brasil (Uab) na Universidade Federal da Integração
Latino-Americana (Unila).

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), nomeada pela Portaria no 357/2019/GR, no
uso de suas atribuições, em parceria com o Departamento de Educação a Distância (DED/UNILA) e o Curso de Especialização em Gestão em Saúde e
considerando a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, a Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2, de 22 de julho de 2014, a Portaria CAPES n° 183, de 21 de
outubro de 2016, a Instrução Normativa CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CNE/CES nº 1, de
06 de abril de 2018, o Edital nº 05/2018/DED/CAPES/MEC, sob a coordenação da Diretoria de Educação a Distância (DED), da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Ministério da Educação (MEC), o Edital PRPPG nº 132/2022 e editais consequentes, torna
público o resultado preliminar da homologação das inscrições no processo seletivo para professor/a formador/a do Curso de Especialização em Gestão em
Saúde, modalidade a distância da Universidade Aberta do Brasil (UAB) na Universidade Federal da Integração Latino-Americana (Unila).

 

1. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO

1.1 A homologação das inscrições no processo sele vo para professor/a formador/a do Curso de Especialização em Gestão em Saúde, modalidade a
distância, da UAB na UNILA, conforme os itens 3, 4, 7.16 e 7.17 do Edital PRPPG nº 132/2022, re ficado pelo Edital PRPPG nº 134/2022, está disposta nos
quadros a seguir por categoria.

 

Quadro 1 - Docentes do quadro permanente da Unila

 

Não houve candidatos/as

 

Quadro 2 - Candidatos/as externos/as

Disciplina pleiteada: Gestão Logística em Saúde

 

Nome do/a
candidato/a

Data/hora Nº inscrição Situação da
inscrição

Observação

Andressa Bolsoni
Lopes

05/10/22
às

11h01

221005110107577 Homologada
Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3
e 4 do Edital

Juliana Kafka Bilha

24/10/22
às

13h55

221024135503088 Homologada
Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3
e 4 do Edital



Leandro José Scherer

19/10/22
às

14h31

221019143144986 Homologada
Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3
e 4 do Edital

 

Quadro 3 - Candidatos/as externos/as

Atividade de Orientação de TCC

 

Nome do/a
candidato/a

Data/hora Nº inscrição Opção de
atuação

Situação da
inscrição

Observação

Andressa
Bolsoni
Lopes

05/10/22
às

11h01

221005110107577
grupo de
10
estudante

Homologada
Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3 e
4 do Edital

Carolina
Maia
Martins
Sales

17/10/22
às

09h33

 221017093300213
grupo de
10
estudante

 Homologada Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3 e
4 do Edital

Cristiane
Pessoa da
Cunha

 06/10/22
às

17h21

 221006172150877
grupo de
10
estudante 

 Indeferida

Não foi atendido o requisito exigido na alínea "b" ou "c" do item 4.1 do edital. A
candidata não possui experiência de 1 (um) ou de 3 (três) anos no magistério
superior. O documento apresentado denominado "Consultar Dossiê Consolidado"
não comprova estar em nome da candidata, nem informa o período de término
da experiência no magistério superior ou se o vínculo segue vigente. O
documento apresentado denominado "Declaração" não contém 1 (um) ano de
experiência

Jacira Toso
Alves

03/10/22
às

14h59

 221003145953220
grupo de 5
estudantes  Homologada

Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3 e
4 do Edital

Jorge Luiz
Zaluski

 21/10/22
às

10h13

 221021101358463
 grupo de
10
estudante

 Indeferida

Não foram atendidos os requisitos exigidos nas alíneas "b" ou "c" e "e" do item
4.1 do edital. O candidato não possui experiência de 1 (um) ou de 3 (três) anos no
magistério superior. O documento apresentado denominado "Certidão" não
contém 1 (um) ano de experiência. O documento apresentado denominado
"Declaração"  não informa o período de início e de término da experiência no
magistério superior. O candidato não possui a formação exigida para a vaga
pleiteada, conforme disposto no Quadro 1 do item 3 do edital. No caso de
graduação em Ciências Sociais, "com especialização ou mestrado ou doutorado
em ciências da saúde"

Juliana
Kafka Bilha

 24/10/22
às

13h55

 221024135846540
 grupo de
5
estudantes

 Homologada
Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3 e
4 do Edital

Taiã Mairon
Peixoto
Ribeiro

 22/10/22
às

00h49

 221022004900544
grupo de 5
estudantes  Homologada

Foram atendidos os requisitos exigidos para a candidatura, conforme os itens 3 e
4 do Edital

 

2. DOS RECURSOS

 

2.1 Conforme o item 10.4 do Edital PRPPG nº 132/2022, caberá recurso contra o indeferimento da inscrição. 

 

2.2 O recurso deverá ser apresentado em formulário eletrônico, disponibilizado via Sistema Inscreva <https://inscreva.unila.edu.br/>, até o dia 31 de
outubro de 2022.

https://inscreva.unila.edu.br/


 

2.3 O recurso deverá ser redigido de forma obje va, direta e consistente, apontando argumento devidamente fundamentado que jus fique a necessidade
de reconsideração e, se for o caso, apresentando o(s) documento(s) comprobatórios da situação. 

 

2.4 A Comissão de Seleção, ins tuída pela Portaria PRPPG nº 55, de 14 de Outubro de 2022, com publicação no Bole m de Serviço da UNILA nº  187, de 14
de Outubro de 2022, re ficada pela Re ficação PRPPG nº 1/2022, decidirá sobre os recursos interpostos e o resultado será publicizado conforme
estabelecido no cronograma do processo seletivo.

 

2.5 Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão de Seleção será indeferido. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

3.1 Este edital entra em vigor na data da sua publicação. 

DANUBIA FRASSON FURTADO

DEBORA VILLETTI ZUCK

MARIA GEUSINA DA SILVA

Edital nº 141/2022/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 197, de 31 de Outubro de 2022.


